
Memorando 1- 434/2024

De: Jary A. - PRE-COO-PR

Para: PRE-COO-SEC - Secretaria  - A/C Natanael V.

Data: 18/03/2024 às 12:25:15

Setores envolvidos:

PRE-COO-SEC, PRE-COO-PR, CCJ, CEDUC

PLO 29/2024

 

Ocorre que o tema já está disciplinado no Regime Jurídico dos Servidores Públicos no art. 54, VI.

Portanto, na forma do art. 42, I, “a” do RI, o Presidente da Câmara pode determinar o
arquivamento da matéria.

_

Jary Vitória Alves 

Procurador
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